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DATA E HORÁRIO: 23/09/2020, às 10h 

LOCAL: 
 

Plataforma ZOOM- Videoconferência 

REUNIÃO CONDUZIDA POR: 
 

Juiz de Direito Clauber Costa Abreu – Coordenador da Comissão 

TIPO DE REUNIÃO: 
 

Reunião da Comissão Permanente de Acessibilidade do Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás 

 

PROAD 201904000167325 

SECRETÁRIO (A): 
 

Adriana Mesquita 

PARTICIPANTES: Constam na lista em anexo. 

ABERTURA: Aberta a reunião, o Juiz de Direito Clauber Costa Abreu agradeceu a presença de todos na 

primeira reunião da Comissão após a nova composição instituída pelo Decreto Judiciário n. 1.646/2020, 

informou sobre as ausências justificadas da Dra. Sirley Martins da Costa – Juíza Auxiliar da Presidência do 

TJGO – e dos servidores Ana Paula Osório e José Gabriel e em seguida abriu espaço para que todos 

pudessem se apresentar e indicar os motivos que os teriam levado a participar dessa Comissão.  Após as 

apresentações, deu início aos trabalhos. 

DISCUSSÕES: 

1. Dr. Thiago Inácio falou das tratativas para expandir o Programa Com Viver, inicialmente instalado na 

Comarca de Cristalina e que acolhe pessoas com deficiência para prestarem serviço/trabalharem no fórum, 

para outras comarcas, ideia que foi apoiada por todos os membros; Dr. Clauber ressaltou a necessidade 

de articulação com os recém-eleitos para a administração do TJGO no biênio 2021/2023, com destaque 

para o Dr. Héber Carlos, indicado para assumir a Diretoria do Foro da Capital  em sucessão ao Dr. Paulo 

César, para que já em fevereiro de 2021 possamos experimentar implantações do mencionado programa 

em outras comarcas do interior e na capital. Dr Eduardo e Dr Lionardo manifestaram interesse em levar o 

Programa para suas comarcas, Fazenda Nova e Rio Verde, respectivamente;   

2. Dr Clauber expôs a necessidade da realização de uma pesquisa entre magistrados e servidores com 

deficiência, com intuito de se conhecer o número e as necessidades das pessoas naquela condição dentro 

do TJGO, especialmente no que se refere às condições em que aquelas pessoas exercem suas atividades 

(adequação do espaço físico, mobiliário, equipamentos eletrônicos, programas, etc) a fim de que esta 

Comissão possa desenvolver projetos de qualidade na atividade funcional dessas pessoas, assim como 

atender ao disposto na Resolução CNJ n. 230/2016; 

3. Dr. Diego apontou a necessidade de melhorias no sistema PROJUD, no campo de informação acerca da 

prioridade de atendimento quando a ação envolve pessoa com deficiência. Dr Eduardo sugeriu que o Dr 

Diego proponha à OAB-GO uma campanha de orientação aos advogados sobre a necessidade de se 

observar o preenchimento adequado do campo de prioridades ao cadastrar o processo. 
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DELIBERAÇÕES: 

A Comissão de Acessibilidade e Inclusão tomará as seguintes providências: 

1. Calendário de reuniões: Restou acordado entre os membros que as reuniões periódicas da 

Comissão de Acessibilidade e Inclusão serão mensais, realizadas na última quarta-feira de cada mês, 

sempre às 10h30. Obs: Caso a data recaia em feriado a reunião deverá ser antecipada para a quarta-

feira da semana anterior; 

2.  Solicitar, via PROAD, à DPE em parceria com a Diretoria de Recursos Humanos a elaboração e execução 

de projeto para disponibilizar a magistrados e servidores portadores de deficiência questionário  fazer um 

levantamento das condições de trabalho que lhes são oferecidas pelo Tribunal (adequação do espaço 

físico onde trabalham, mobiliário, equipamentos eletrônicos, programas, etc), bem como  colher  

sugestões  para melhorias e conscientização de servidores, magistrados e colaboradores, acerca das 

necessidades da pessoa com deficiência. Esta identificação dar-se-á por meio de questionário 

disponibilizado no sistema Recursos Humanos que será voluntariamente preenchido, preservada eventual 

identificação. 

3. Solicitar ao Centro de Comunicação Social o desenvolvimento de campanha para divulgação do referido 

questionário até 30/09/20, a fim de que seja utilizado como uma ação do Setembro Verde, com a 

observação de que a efetivação da consulta ocorrerá nos meses seguintes; 

4.  Ficou definido nesta reunião que a EJUG apresentará projeto de curso de Linguagem Brasileira de Sinais 

–LIBRAS-, em modalidade EaD, sugerindo que, com a implantação do curso, os Diretores de Forum possam 

indicar servidores para o curso objetivando capacitar ao menos um servidor por comarca naquela 

linguagem; 

5- Solicitar, via PROAD, à Diretoria de Informática alterações nos sistemas PROJUD e PROAD com a 

finalidade de destacar o campo de prioridades, disponibilizado na página de cadastramento de processos, 

se possível, com desdobramento das opções das prioridades oferecidas para que elas fiquem evidentes 

no momento do preenchimento, sem necessidade de busca através da lupa. Os membros da Comissão 

concordaram que a posição atual do campo “prioridades” (somente ao final do procedimento de 

cadastramento do processo) e a necessidade de busca da opção através da lupa têm prejudicado o 

adequado preenchimento daquela informação, o que gera prejuízos para a análise estatística e para a 

garantia da prioridade das pessoas naquelas condições. Os integrantes da Comissão concordaram, ainda, 

quanto a necessidade de se poder indicar mais de uma prioridade, por exemplo, “pessoa com deficiência 

+ doença grave + idoso”, tendo em vista que atualmente há possibilidade de se marcar apenas uma das 

opções, impactando negativamente nos dados para análise precisa das informações. 

6- Solicitar, via PROAD, à Diretoria de Gestão da Informação que faça um filtro dos 4.090 (quatro mil e 

noventa) processos em tramitação com o marcador de prioridade pessoa com deficiência, indicados por 

aquela Diretoria no evento n. 94 do PROAD 167325, quantos são de natureza cível; 

7- Fazer  consulta ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ - quanto a existência de vara cível especializada 

em causas que envolvam pessoas com deficiência/idoso em outros Tribunais do país para que esta 

Comissão possa iniciar pesquisa quanto a viabilidade de implantação de vara com aquela competência 

neste Estado. 
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CONCLUSÃO: Finalmente, nada mais havendo a expor Juiz de Direito Clauber Costa Abreu, agradeceu a 

colaboração  de todos e eu, Adriana Mesquita, lavrei a presente ata, que será assinada digitalmente, em 

razão da realização de reunião na modalidade videoconferência. 

 

 

 

Lista de Participantes: 
 

Clauber Costa Abreu - Juiz de Direito (Coordenador desta Comissão) 

Thiago Inácio de Oliveira - Juiz de Direito 

Eduardo Peres Oliveira - Juiz de Direito 

Adriana Mesquita- Diretoria de Planejamento Estratégico – DPE 

Daniela Ferreira Souza Soares - Divisão de Alocação e Atendimento ao Servidor 

Cybelle Saad Sabino de Freitas Faria - Divisão de Arquitetura 

Eunice Machado Nogueira – EJUG 

Thiago Libanio Silva – Comarca de Valparaíso de Goiás 

Simone Gonçalves - Comarca de Itumbiara 

Dayane Monteiro S. Fernandes - Comarca de Cumari 

Convidado: 

Diego de Castilho Suckow Magalhães- OAB-GO 

Lionardo José de Oliveira – Juiz de Direito da Comarca de Rio Verde 
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DANIELA FERREIRA SOUZA SOARES
ASSESSOR(A)
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DIRETOR(A) DE DIVISÃO
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THIAGO LIBANIO SILVA
CHEFE DE CEJUSC
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DAYANE MONTEIRO DE SOUSA FERNANDES
ANALISTA JUDICIÁRIO
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